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LEI Nº 982/1992 
 

 
“Reconhece entidade como de utilidade 
pública.” 
 

 
A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas 

Gerais, aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1o - A Sociedade Musical Nossa Senhora das Brotas, com 
sede à Rua José Resende no 50, nesta cidade e Município de Entre Rios de 
Minas - MG-, inscrita no CGC/MF sob o no 17392192/0001-21, é entidade 
eminentemente Altruísta. 

 
Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, em 20 de julho de 1992. 

 
 

    Arnaldo de Oliveira Resende 
     Prefeito Municipal 

 
 


		2023-03-06T09:43:48-0300
	CAMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS:00990667000189




